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RELATÓRIO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL MÁRCIO JOSÉ DE AGUIAR BARBOSA, RELATOR CONVOCADO

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do trabalho especial exercido no período de 01/05/1979 a 12/11/2005, em que laborou em ambiente de trabalho com ruído superior ao limite legal e eletricidade com tensão superior a 250 volts. Justiça gratuita deferida (fl. 80). Juntou processo administrativo (fls. 16/78)

Notificado, o INSS prestou informações (fls. 82/96), preliminarmente, alega que a inexistência de prova pré-constituída de efetiva exposição aos agentes nocivos. No mérito, alegou que não restou comprovado o exercício de trabalho em condições prejudiciais à saúde nos períodos pleiteados, nos moldes exigidos pela legislação. Também sustentou a tolerância ao agente nocivo, por conta da utilização de EPI; a impropriedade em se considerar a média de ruído; a conversão do tempo de serviço até novembro/1991 deve ser feita ao fator 1.2 para homens.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da segurança (fls. 97-v).

A sentença (fls. 98/108) denegou a segurança, por constatar uma efetiva redução proporcionada pelo equipamento de segurança individual fornecido.

A parte autora apelou (fls.111/114) alegando que o uso dos equipamentos de segurança não exclui o direito à aposentadoria especial, uma vez que há uma diminuição da situação de risco do trabalhador, contudo não é suficiente para eliminar por completo os prejuízos trazidos á saúde. Contrarrazões apresentadas (fls. 118/130)

MPF, em seu parecer (fls. 134/135), opinou pelo prosseguimento do feito.
É o relatório.

V O T O

A sentença denegou a segurança, reconhecendo a efetiva redução proporcionada pelo equipamento de segurança individual fornecido.

Preliminarmente, verifica-se que o mandado de segurança é meio jurídico hábil à veiculação de demandas previdenciárias, desde que a prova documental pré-constituída seja suficiente para dirimir a lide. É o que ocorre nestes autos, em que toda a discussão administrativa e judicial cingiu-se à consideração do tempo de serviço exposto a agentes nocivos nos termos em que emitido o PPP referente ao segurado/impetrante.
A consideração do tempo de serviço como especial deve ser feita de acordo com a legislação vigente à época da prestação do serviço, e não da data em que perfeitas todas as condições para a aposentadoria.

Desse modo, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente uma lei nova que venha estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.

Feita essa consideração e tendo em vista a diversidade de diplomas legais que se sucederam na disciplina da matéria, necessário, inicialmente, definir qual a legislação aplicável ao caso concreto, ou seja, qual a legislação vigente quando da prestação da atividade pela parte autoral.

a) No período de trabalho até 28-04-95, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (arts. 57 e 58), possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade ou não desse agente);

b) A partir de 29.04.1995, faz-se necessária a comprovação efetiva de exposição do segurado, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, elencados nos anexos dos referidos Decretos, por meio de qualquer prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

c) Após 10.12.1997, data da vigência da lei 9.528/97, mister a comprovação da exposição habitual e permanente aos agentes nocivos, por meio de formulário padrão, embasado em laudo técnico ou por meio de perícia técnica. 

Importante salientar: o laudo técnico deve embasar o formulário-padrão, não precisa ser apresentado pelo empregado em juízo. Ele deve ser arquivado pela empresa que se sujeita à fiscalização do INSS e é a responsável pela sua produção e regularidade (art. 58 e §§ da lei 8213/91, com a redação da lei 9.528, de 10/12/1997), e deve embasar o formulário que deve ser fornecido ao empregado para comprovação da atividade especial perante o INSS ou em juízo (art. 58, §1º, da lei 8213/91). A empresa não está obrigada a fornecer o laudo ao empregado, este tem direito apenas ao formulário preenchido com base no laudo técnico. O formulário pode ser preenchido por preposto da empresa, ainda que o laudo técnico seja realizado por perito da área de medicina ou segurança do trabalho.

A partir de 29.04.1995, faz-se necessário comprovar a exposição do segurado aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, elencados nos anexos dos referidos Decretos, o que pode ser feito por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030 e que devem ser embasados por laudo técnico a partir de 10.12.1997. Com o advento da Instrução Normativa INSS/PRES nº. 45/10 (art. 256, IV c/c art. 272, § 1º), o INSS passou a exigir, para a comprovação de exposição a agentes nocivos, inclusive ruído, nos períodos laborados posteriormente a 1º de janeiro de 2004, tão somente, a apresentação de perfil profissiográfico previdenciário – PPP, sendo suficiente o PPP para demonstrar também os períodos anteriores (sem exigência dos antigos formulários SB-40 e DSS-8030), conforme o § 2º do artigo 272 da mencionada instrução.

Por exposição habitual e permanente se entende aquela que é inerente à função exercida, não se exigindo que o trabalhador se exponha oito horas por dia, seis dias por semana, de forma ininterrupta, aos agentes agressivos. Excluem-se as atividades apenas esporadicamente sujeitas ao agente nocivo ou em que o agente se apresente apenas ocasionalmente.

Por sua vez, o § 3º do art. 57 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, previa a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial para comum e vice-versa. A Lei n° 9.032/95, que deu nova redação ao referido art. 57 e acrescentou o § 5º, permitiu tão-somente a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais para comum, portanto:

a) até 28.04.1995 admite-se a conversão recíproca (especial para comum e vice-versa);

b) a partir de 29.04.1995, admite-se apenas a conversão de tempo especial em comum.

Alterando seu entendimento anterior e de toda a jurisprudência consolidada dos tribunais regionais federais, o C. STJ, no REsp 1310034-PR, sujeito ao rito dos recursos repetitivos, definiu que, no caso da conversão de tempo de serviço, a lei regente é aquela da data em que cumpridos os requisitos para a aposentadoria e não da data em que prestado o serviço
. Dessa forma, para as aposentadorias posteriores a 28/04/1995 não é possível a conversão do tempo de serviço comum em tempo de serviço especial.

Outrossim, a Lei n° 9.711/98 (art. 28), bem como o Decreto n° 3.048/99 (art. 70), resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial, prestado sob a égide da legislação anterior, em comum, observados, para fins de enquadramento, os decretos em vigor à época da prestação do serviço.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/95, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal. Já para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05/03/97 e o Decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) no interregno compreendido entre 06/03/97 e 28/05/98. 

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (STJ, AGRESP nº 228832/SC, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJU de 30/06/2003, p. 320). Em RESP repetitivo, o C. STJ, na mesma linha, reconheceu que os agentes insalubres previstos na regulamentação são numerus apertus, podendo ser considerados insalubres outros agentes no caso concreto (RESP 1.306.113).

O agente nocivo ruído

Especificamente quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24/01/1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, in verbis:
	Período trabalhado 
	Enquadramento 
	Limites de tolerância 

	Até 05/03/1997 
	1. Anexo do Decreto nº 53.831/64; 

2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 
	1. Superior a 80 dB; 

2. Superior a 90 dB.     

	De 06/03/1997 a 06/05/1999 
	Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 
	Superior a 90 dB. 

	De 07/05/1999 a 18/11/2003 
	Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original 
	Superior a 90 dB.     

	A partir de 19/11/2003 
	Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003
	Superior a 85 dB.     


Quanto ao período anterior a 05/03/97, já foi pacificado, no TRF1ª Região e também na esfera administrativa do INSS, (Instrução Normativa nº 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 até 05/03/97, data imediatamente anterior à publicação do Decreto nº 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº 53.831/64.

Todavia, mesmo considerando-se que a partir de 19.11.2003 novo critério de enquadramento da atividade especial veio beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, não é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, uma vez que a aplicação do princípio tempus regit actum é válida seja a legislação da época vigente menos ou mais benéfica para o sujeito de direito, a menos que, evidentemente, a lei posterior contenha previsão de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância inocorrente na hipótese.

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997; de 06/03/1997 a 18/11/2003, superiores a 90 decibéis, e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no formulário expedido pelo empregador. Essa é a posição do C. STJ, em RESP repetitivo
.

Consigne-se, ainda, que deve ser admitido o cálculo da média dos ruídos a que esteve exposto o trabalhador como fator juridicamente válido para a consideração do tempo de serviço como especial. 

 O nível sonoro equivalente é um nível constante que equivale, em termos de energia acústica, aos níveis variáveis do ruído, durante o período de medição. Assim, é definido um valor único, chamado nível equivalente de pressão sonora (Leq), que é o nível sonoro médio integrado durante um intervalo de tempo. 

O nível equivalente é representado, então, por um valor constante que, durante o mesmo tempo, resultaria na mesma energia acústica produzidas pelos valores instantâneos variáveis de pressão sonora. 

Em suma: um nível equivalente de pressão sonora (ruído médio) tem o mesmo potencial de lesão auditiva que um nível variável considerado no mesmo intervalo de tempo. Ou seja, quando o laudo pericial atesta que o trabalhador esteve exposto a nível médio de ruído equivalente a 91 decibéis, está considerando o termo técnico que indica ter o obreiro se sujeitado a níveis tanto superiores a 91 dB quanto inferiores, de modo que, considerados em seu conjunto durante certo lapso de tempo, produzem pressão sonora capaz de lesionar a saúde da mesma forma que um ruído constante de 91 dB. 

Em momento algum a legislação proibiu que fossem considerados os níveis médios de ruído, cientificamente equivalentes aos patamares mínimos de tolerabilidade humana, caracterizadores do trabalho especial. E onde a lei não restringe, não cabe ao intérprete fazê-lo. 

Por tais razões é que considero que os níveis médios de ruído são admissíveis à luz do critério legal eleito pelo legislador ao longo dos anos e podem ser utilizados na verificação da nocividade do ruído para fins de caracterização do tempo de serviço especial.

O agente nocivo temperatura

Quanto à temperatura (calor/frio), desde o Dec. 53831/64 exige-se, para comprovação, que o trabalhador seja submetido a níveis acima (calor) ou abaixo (frio) dos limites de tolerância expressamente previstos no decreto ou remetidos à normatização trabalhista.

Especificamente, durante o período de aplicação do Dec. 53.831/64 (até 05.03.1997), considera-se insalubre o calor quando a jornada normal ocorre em locais com TE acima de 28º, conforme artigos 165, 187 e 234, da CLT e Portaria Ministerial 30 de 7-2-58 e 262, de 6-8-62 (item 1.1.1 do anexo ao decreto) e o frio é considerado insalubre quando a jornada normal ocorre em locais com temperatura inferior a 12º centígrados, conforme arts. 165 e 187, da CLT, e Portaria  Ministerial 262, de 6-8-62.

A partir do Dec. 2172/97 – reiterado pelo Dec. 3048/99 – consideram-se nocivos os trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na NR-15, da Portaria no 3.214/78 (item 2.0.4 do Anexo IV).

Aplica-se aqui a interpretação do C. STJ no RESP repetitivo 1.306.113/SC de que os agentes nocivos previstos nos decretos são exemplificativos, de modo que o frio ainda pode ser considerado insalubre se abaixo das normas de tolerância trabalhistas acima indicadas (NR-15), mesmo após 05.03.1997.

Assim como no caso do ruído, o agente nocivo temperatura deve ser aferido por laudo para embasar o formulário respectivo, mesmo antes da lei 9.528/97.

O agente nocivo eletricidade

Quanto à eletricidade, verifico que, na linha da evolução legislativa, ela passou a ser disciplinada nos termos do quadro anexo a que se refere o artigo 2º do Decreto 53.831/1964, especificamente em seu código 1.1.8, com jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts.

Com a edição da Lei 7.369/1985, editada em 20/09/1985, foi instituído o salário adicional para empregados do setor de energia elétrica em condições de periculosidade com remuneração adicional de trinta por cento sobre o salário recebido, com as atividades discriminadas no Decreto 92.212 de 26/12/1985.

Após, com o advento do Decreto 2.172/1997 de 06/03/1997, a eletricidade deixou de constar na relação de agentes nocivos, de tal modo que a atividade no setor de energia elétrica, com exposição à tensão superior a 250 volts, passou a ser reconhecida somente até essa data.

Em alteração de meu entendimento prévio sobre a matéria, como decidido pelo C. STJ em RESP repetitivo
 que deve ser prestigiado em homenagem ao princípio da segurança jurídica, há de se reconhecer que a eletricidade em níveis acima de 250 V deve ser considerada como agente nocivo também após o Dec. 2172/1997, uma vez que a lista de agentes nocivos tem natureza numerus apertus, havendo possibilidade de outras atividades serem reconhecidas como insalubres.

Os agentes nocivos químicos e biológicos

Apesar de haver divergência nos dois últimos decretos acerca da natureza exemplificativa ou exaustiva da enumeração (no dec. 2172/97 os agentes químicos são considerados exemplificativos e no dec. 3048/99 eles são considerados exaustivos, mas as atividades são consideradas exemplificativas, enquanto que no caso dos agentes biológicos as atividades são consideradas exaustivas), prevalece a interpretação do C. STJ, no RESP repetitivo 1.306.113/SC, de que todos os agentes e atividades nocivas são exemplificativas, podendo haver acréscimo de outros agentes e atividades se o magistrado se convencer pela prova dos autos de sua nocividade e insalubridade.


No caso dos agentes químicos, apesar da redação do atual Dec. 3048/99 prever que a insalubridade só se caracterizaria no caso de concentrações acima dos limites de tolerância permitidos, não há previsão nos decretos de nenhum limite de tolerância, para nenhum dos agentes ali elencados, pelo que é despicienda qualquer consideração sobre tais limites, bastando a comprovação no formulário de que o empregado foi exposto ao agente químico nocivo de modo habitual e permanente.

Admissibilidade de laudo extemporâneo

O reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação do serviço.  Desde que comprovado o exercício da atividade especial, através dos formulários previstos na legislação, com os requisitos necessários, embora tais documentos tenham sido elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições especiais.

Observo que a apresentação do laudo pelo segurado sequer é exigida para comprovação do tempo especial, uma vez que a norma do art. 58, §1º, exige apenas a apresentação do formulário (hoje, o PPP), cabendo tão somente à empresa manter o laudo pericial à disposição da fiscalização previdenciária (art. 58, §3º, lei 8213/91).

A utilização de EPI – descaracterização do tempo especial apenas se comprovada sua utilização e eficácia na neutralização do fator nocivo

Está sedimentado em nossa jurisprudência o entendimento de que o EPI não altera a especialidade da condição de trabalho do segurado, haja vista que não há exclusão dos fatores insalubres mas apenas limitação de seus malefícios, pelo que sua utilização não impede o reconhecimento do tempo de serviço especial. 

Porém, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE664335, com repercussão geral reconhecida, assentou entendimento segundo a qual o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

O Tribunal, também, assentou a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.  (ARE n. 664335 , Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe- 249 DIVULG 17-12-2014)

Portanto, para que seja aceita a descaracterização do tempo especial pela utilização do EPI há necessidade de demonstração de sua utilização nos períodos requeridos e comprovação da eficácia do EPI na neutralização do fator insalubre, o que não ocorreu no caso concreto.

A inexistência de limitação da conversão do tempo de serviço especial ao período entre a lei 6887/80 e a lei 9711/98

Não há nenhuma disposição na lei 6.887/80 que limite sua aplicação apenas ao período posterior à sua vigência, pelo que não cabe ao intérprete estabelecer tal limitação ainda mais no caso de um direito protetivo e intimamente relacionado à dignidade humana do segurado submetido a condições de trabalho distintas das comuns, pelo que inexiste dies a quo para a conversão.

No que tange ao art. 28 da lei 9711/98, ele apenas permitiu a regulamentação da conversão por ato do Poder Executivo, sendo mantida a redação do §5º do art. 57 da lei 8213/91 que admite a conversão e sendo essa expressamente prevista no art. 70 do Dec 3048/99 que a regulamenta, pelo que inexistente qualquer dies ad quem com requerido pelo INSS.

A inexistência de limitação do fator 1,4 apenas ao período posterior ao Decreto 357/91

O Decreto 357/91 apenas adequou o fator de conversão dos segurados do sexo masculino ao novo limite de tempo de contribuição previsto na lei 8213/91 e na CR/88 (35 anos) de modo que o tempo de serviço especial que dá direito à aposentadoria especial (25 anos) seja compatível com o tempo de serviço para a aposentadoria por contribuição (35 anos – que é o resultado da multiplicação do fator 1,4 por 25 anos).

Como é esse novo limite de tempo para aposentadoria (35 anos) que sujeita os segurados do sexo masculino que buscam se aposentar após a vigência da lei 8213/91, é com base nesse fator que deve ser realizada a conversão mesmo dos períodos anteriores.

A possibilidade de contagem de período em gozo de benefício por incapacidade como tempo de serviço especial

O período em gozo de benefício por incapacidade intercalado com períodos de regular exercício da atividade laboral é expressamente admitido como tempo de contribuição, nos termos do art. 55, II, da lei 8213/91. Dessa forma, as especificidades do serviço em concreto são também atribuídas ao tempo em gozo de benefício por incapacidade, dentre elas o caráter insalubre/perigoso da atividade. Essa é a remansosa jurisprudência do E. TRF1, que aqui se acata
.

Do tempo especial – Caso concreto

No caso concreto, os períodos controversos estão assim detalhados:

	Período(s): 
	01/05/1979 a 31/05/1979

	Empresa: 
	USIMINAS

	Função/Atividades: 
	Eletricista de Manutenção 

	Agentes nocivos:
	Ruídos de 93 dB e Eletricidade – tensão superior a 250 volts

	Enquadramento legal: 
	Código 1.1.6 Anexo do Decreto nº 53.831/64 – ruído superior a 80 dB.

Código 1.1.8 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 – eletricidade com exposição a tensão superior a 250 volts - como decidido pelo C. STJ em RESP repetitivo  que deve ser prestigiado em homenagem ao princípio da segurança jurídica, há de se reconhecer que a eletricidade em níveis acima de 250 V deve ser considerada como agente nocivo também após o Dec. 2172/1997, uma vez que a lista de agentes nocivos tem natureza numerus apertus, havendo possibilidade de outras atividades serem reconhecidas como insalubres.

	Provas: 
	PPP fls. 20

	Conclusão: 
	Restou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial pela parte autora, no período antes indicado, em face da exposição, habitual e permanente, aos agentes nocivos acima indicados. Não foi comprovada a neutralização do agente nocivo por EPI.


	Período(s): 
	01/06/1979 a 31/07/1985

	Empresa: 
	USIMINAS

	Função/Atividades: 
	Eletricista de Sala de Motores

	Agentes nocivos:
	Ruídos de 91 dB e Eletricidade – tensão superior a 250 volts

	Enquadramento legal: 
	Código 1.1.6 Anexo do Decreto nº 53.831/64 – ruído superior a 80 dB.

Código 1.1.8 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 – eletricidade com exposição a tensão superior a 250 volts - como decidido pelo C. STJ em RESP repetitivo  que deve ser prestigiado em homenagem ao princípio da segurança jurídica, há de se reconhecer que a eletricidade em níveis acima de 250 V deve ser considerada como agente nocivo também após o Dec. 2172/1997, uma vez que a lista de agentes nocivos tem natureza numerus apertus, havendo possibilidade de outras atividades serem reconhecidas como insalubres.

	Provas: 
	PPP fls. 21

	Conclusão: 
	Restou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial pela parte autora, no período antes indicado, em face da exposição, habitual e permanente, aos agentes nocivos acima indicados. Não foi comprovada a neutralização do agente nocivo por EPI.


	Período(s): 
	01/08/1985 a 31/12/1998

	Empresa: 
	USIMINAS

	Função/Atividades: 
	Inspetor Eletricista

	Agentes nocivos:
	Ruídos de 93 dB e Eletricidade – tensão superior a 250 volts

	Enquadramento legal: 
	Código 1.1.6 Anexo do Decreto nº 53.831/64 – ruído superior a 80 dB.. Anexo I do Decreto nº 83.080/79 – superior a 90 dB; Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 – superior a 90 dB; Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original – superior a 90 dB (enquadrado).

Código 1.1.8 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 – eletricidade com exposição a tensão superior a 250 volts - como decidido pelo C. STJ em RESP repetitivo  que deve ser prestigiado em homenagem ao princípio da segurança jurídica, há de se reconhecer que a eletricidade em níveis acima de 250 V deve ser considerada como agente nocivo também após o Dec. 2172/1997, uma vez que a lista de agentes nocivos tem natureza numerus apertus, havendo possibilidade de outras atividades serem reconhecidas como insalubres.

	Provas: 
	PPP fls. 22

	Conclusão: 
	Restou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial pela parte autora, no período antes indicado, em face da exposição, habitual e permanente, aos agentes nocivos acima indicados. Não foi comprovada a neutralização do agente nocivo por EPI.

Como já salientado, há de se reconhecer que a eletricidade em níveis acima de 250 V deve ser considerada como agente nocivo também após o Dec. 2172/1997, uma vez que a lista de agentes nocivos tem natureza exemplificativa, havendo possibilidade de outras atividades serem reconhecidas como insalubres.


	Período(s): 
	01/01/1999 a 31/12/2004

	Empresa: 
	USIMINAS

	Função/Atividades: 
	Inspetor de Manutenção Eletrica

	Agentes nocivos:
	Ruídos de 93 dB e Eletricidade – tensão superior a 250 volts

	Enquadramento legal: 
	Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 – superior a 90 dB; Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original – superior a 90 dB (enquadrado). Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/03 – superior a 85 dB (enquadrado).

Código 1.1.8 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 – eletricidade com exposição a tensão superior a 250 volts - como decidido pelo C. STJ em RESP repetitivo  que deve ser prestigiado em homenagem ao princípio da segurança jurídica, há de se reconhecer que a eletricidade em níveis acima de 250 V deve ser considerada como agente nocivo também após o Dec. 2172/1997, uma vez que a lista de agentes nocivos tem natureza numerus apertus, havendo possibilidade de outras atividades serem reconhecidas como insalubres.

	Provas: 
	PPP fls. 23/24

	Conclusão: 
	Restou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial pela parte autora, no período antes indicado, em face da exposição, habitual e permanente, aos agentes nocivos acima indicados. Não foi comprovada a neutralização do agente nocivo por EPI.

Como já salientado, há de se reconhecer que a eletricidade em níveis acima de 250 V deve ser considerada como agente nocivo também após o Dec. 2172/1997, uma vez que a lista de agentes nocivos tem natureza exemplificativa, havendo possibilidade de outras atividades serem reconhecidas como insalubres.


	Período(s): 
	01/01/2005 a 12/11/2005

	Empresa: 
	USIMINAS

	Função/Atividades: 
	Inspetor de Manutenção Eletrica

	Agentes nocivos:
	Ruídos de 94 dB e Eletricidade – tensão superior a 250 volts

	Enquadramento legal: 
	Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original – superior a 90 dB (enquadrado). Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/03 – superior a 85 dB (enquadrado).

Código 1.1.8 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 – eletricidade com exposição a tensão superior a 250 volts - como decidido pelo C. STJ em RESP repetitivo  que deve ser prestigiado em homenagem ao princípio da segurança jurídica, há de se reconhecer que a eletricidade em níveis acima de 250 V deve ser considerada como agente nocivo também após o Dec. 2172/1997, uma vez que a lista de agentes nocivos tem natureza numerus apertus, havendo possibilidade de outras atividades serem reconhecidas como insalubres.

	Provas: 
	PPP fls. 25/26

	Conclusão: 
	Restou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial pela parte autora, no período antes indicado, em face da exposição, habitual e permanente, aos agentes nocivos acima indicados. Não foi comprovada a neutralização do agente nocivo por EPI.

Como já salientado, há de se reconhecer que a eletricidade em níveis acima de 250 V deve ser considerada como agente nocivo também após o Dec. 2172/1997, uma vez que a lista de agentes nocivos tem natureza exemplificativa, havendo possibilidade de outras atividades serem reconhecidas como insalubres.


                No caso em tela todos os períodos especiais pleiteados preencheram os respectivos enquadramentos legais da época, tendo o autor acumulado 26 anos, 6 meses e 21 dias de exercício de atividades especiais (tabela em anexo).

Dessa forma, deve ser reformada a sentença para que sejam reconhecidos os períodos pleiteados, com consequente concessão de aposentadoria especial, desde a entrada do requerimento administrativo (26/01/2006).
Sobre os valores dos benefícios atrasados devem incidir juros moratórios desde a notificação ou desde quando devidos, se posteriores à notificação, além de correção monetária desde quando cada benefício for devido, utilizando-se os percentuais de juros e índices de correção para os débitos previdenciários constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, Res. CFJ 267/2013, compensando-se eventuais benefícios inacumuláveis recebidos em período concomitante, restrita a execução às parcelas devidas a partir do ajuizamento.

Sem honorários, nos termos da sumula STJ 105 e art. 25 da lei 12016/09.

Notifique-se a autoridade para imediato cumprimento e comprovação nos autos em trinta dias.

Nesses termos, dou provimento à apelação.

É o voto.
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Ementa


..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º). Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo comum em especial em favor do embargado. Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art. 543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC. 2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos parágrafos). 2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto. 7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício."). 9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial. 10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum. 10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de 1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que estipulava outra proporção. 11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado. 12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço". 13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial. 14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso, afastar o fator previdenciário. 15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995. 16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.


� DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO 4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).


O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR, Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003. (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.


(Informativo STJ Nº: 0541      Período: 11 de junho de 2014. Primeira Seção)


� DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 57 E 58 DA LEI N. 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).


É possível considerar como atividade especial para fins previdenciários o trabalho exposto à eletricidade, mesmo se exercido após a vigência do Dec. n. 2.172/1997, que suprimiu eletricidade do rol de agentes nocivos. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivas à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser considerado especial o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional nem intermitente e em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei n. 8.213/1991). O extinto TFR também já havia sedimentado na Súm. n. 198 o entendimento acerca da não taxatividade das hipóteses legais de atividade especial. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.168.455-RS, DJe 28/6/2012, e AgRg no REsp 1.147.178-RS, DJe 6/6/2012. REsp 1.306.113-SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/11/2012.


 (Informativo STJ Nº: 0509      Período: 5 de dezembro de 2012. Primeira Seção)


� “PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - TRABALHADOR URBANO - TEMPO LAVORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - CONVERSÃO - EXPOSIÇÃO A RUÍDO MÉDIO SUPERIOR AO LIMITE DE TOLERÂNCIA - EPI - INSALUBRIDADE NÃO DESCARACTERIZADA - GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA NA VIGÊNCIA DE CONTRATO DE TRABALHO EM ATIVIDADE ESPECIAL - TEMPO ESPECIAL - CÔMPUTO - TROCADOR DE ÔNIBUS - ATIVIDADE LABORAL PENOSA - DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. 1 - O desate da lide cinge-se ao reconhecimento da especialidade do labor nos períodos de 28.12.1976 a 14.9.1977, 31.3.1980 a 04.8.1981, 25.6.1985 a 17.3.1987, 03.4.1987 a 24.7.1987, 03.8.1987 a 05.3.1997, 18.11.2003 a 14.10.2007, 01.8.2008 a 14.10.2009 para o fim de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 2 - Restou suficientemente comprovada, por meio dos perfis profissiográficos previdenciários às fls. 41/49, a especialidade do trabalho desempenhado pelo autor, na condição de operador de máquinas/produção/ajudante/servente, nos períodos referidos acima, em virtude de sua exposição habitual, permanente, não ocasional e não intermitente a níveis de ruído superiores ao limite de tolerância. 3 - Amolda-se, portanto, a atividade exercida pelo autor à previsão contida no código 1.1.6 do anexo a que se refere o art. 2º do Decreto 53.831/1964, bem como ao código 2.0.1 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99. 4 - O período em que o impetrante esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença na vigência de contrato de trabalho em atividade especial, deve ser computado como tempo especial. Precedentes: AC 0001607-46.2007.4.01.3813/MG, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.317 de 14/06/2013; AMS 0077982-25.2010.4.01.3800/MG, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p.368 de 23/08/2013; AMS 0006116-69.2001.4.01.3800 / MG, Rel. JUIZ FEDERAL GUILHERME MENDONÇA DOEHLER, 3ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 p.187 de 31/05/2012; AMS 200361080010613, JUIZ JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA: 13/06/2007 PÁGINA: 463. Assim, não merece acolhida a pretensão do apelante de excluir da especialidade o período de 19.9.2006 a 31.10.2006. 5 - Contrariamente ao entendimento do apelante, a atividade laboral exercida na função de "trocador" de ônibus, no período de 28.12.1976 a 14.9.1977, era ao seu tempo considerada penosa e, por isso, especial, na forma dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até o advento da Lei n.º 9.032/95. 6 - Na análise e decisão técnica de atividade especial, o INSS deixou de enquadrar como especiais os períodos questionados ao fundamento de que a "EMPRESA INFORMA A EXISTÊNCIA DE TECNOLOGIAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (vide PPP), ATENDENDO AO SOLICITADO NA ATUAL LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, DESTA FORMA NÃO HÁ ENQUADRAMENTO À LUZ DO ART. 155 e 180 V da IN nº 20 INSS/PRES de 10/10/07, ART. 6º da OI nº 187 de 26/03/08". (Fl. 51.) (Destaque do original.) 7 - Consoante orientação jurisprudencial sedimentada no enunciado n. 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, "o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado." 8 - Os perfis profissiográficos anexados às fls. 41/49 e os laudos às fls. 73/77 foram emitidos com base em medições realizadas na empresa em que o autor trabalhou, considerando as condições ambientais de trabalho idênticas àquelas a que ele esteve exposto. 9 - Inexiste exigência legal de que o perfil profissiográfico previdenciário e os laudos sejam, necessariamente, contemporâneos à prestação do trabalho, servindo como meio de prova quando atestam que as condições ambientais periciadas equivalem às existentes na época em que o autor exerceu suas atividades. 10 - A parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, ao fundamento de que, na data do requerimento administrativo do benefício, já havia completado mais de 35 anos de serviço, tempo este resultante da conversão de especial para comum dos períodos descritos e da soma deste lapso temporal convertido aos demais períodos considerados comuns, conforme se verifica do exame da causa de pedir desenvolvida na inicial. 11 - Assim, realizando-se a contagem do tempo total de contribuição, já efetivada a conversão de especial para comum dos períodos de 28.12.1976 a 14.9.1977, 31.3.1980 a 04.8.1981, 25.6.1985 a 17.3.1987, 03.4.1987 a 24.7.1987, 03.8.1987 a 05.3.1997, 18.11.2003 a 14.10.2007, 01.8.2008 a 14.10.2009, verifica-se que o autor perfazia 36 anos, 08 meses e 11 onze dias na data do requerimento administrativo (16.10.2009), suficiente para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 12 - Apelação e Remessa Oficial a que se nega provimento.” (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA – 00002615220104013814 Relator(a) JUIZ FEDERAL HENRIQUE GOUVEIA DA CUNHA (CONV.) TRF1 SEGUNDA TURMA e-DJF1 DATA:09/05/2014 PAGINA:1926)
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